
 

EDITAL Nº 01/2026 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA O MINICURSO 
INTENSIVO DE PREPARAÇÃO ACADÊMICA PARA SELEÇÃO 

DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - PPGD/UFC 

 
A Escola Superior de Advocacia do Ceará – ESA/CE, em parceria com o 
Grupo de Estudos em Direito do Trabalho - GRUPE/UFC, torna público o 
certame para o Minicurso Intensivo: Preparação Acadêmica para a Seleção 
do PPGD/UFC, destinado a candidatos interessados no processo seletivo do 
Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Ceará – 
PPGD/UFC. 
 
1.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 O minicurso será promovido pelo Grupo de Estudos em Direito do 
Trabalho - GRUPE/UFC e pela Escola Superior de Advocacia do Ceará – 
ESA/CE, com aulas presenciais realizadas na sede da OAB/CE. 
 
1.2 O curso possui caráter acadêmico e preparatório, visando auxiliar os 
participantes na sua qualificação para os processos seletivos do PPGD/UFC. 
 
1.3 O curso será ofertado de forma gratuita. 
 
2. DAS VAGAS 
 
2.1 Serão ofertadas até 60 (sessenta) vagas, distribuídas da seguinte forma: 
 
a) 10 (dez) vagas destinadas a alunos da Universidade Federal do Ceará - 
UFC indicadas pelo GRUPE; 
b) 10 (dez) vagas destinadas ao GRUPE indicadas pelo próprio grupo de 
estudos; 
c) 30 (trinta) vagas destinadas a advogados(as) da OAB/CE, mediante 
seleção por prova com questões objetivas; 
d) 10 (dez) vagas destinadas a candidatos da ampla concorrência, incluindo 
integrantes de outras Instituições de Ensino Superior e servidores públicos, 
mediante seleção por prova com questões objetivas. 



 

 
2.2 O presente Edital diz respeito, unicamente, às vagas referidas nas alíneas 
“c” e “d”, acima. 
2.3 As vagas poderão ser remanejadas entre as categorias previstas, 
conforme disponibilidade e demanda. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 
 
3.1 As inscrições serão realizadas no período de 26 de maio de 2026 a 02 
junho de 2026 por meio do site da ESA/CE: https://esace.org.br/ . 
3.2 O candidato deverá no ato da inscrição informar os dados solicitados e o 
número de inscrição de sua OAB/CE ou matrícula para vagas das alíneas “c” 
e “d”; 
3.3 Informar em qual categoria irá se inscrever se como advogado(a) ou 
como público externo com ampla concorrência, incluindo integrantes de 
outras Instituições de Ensino Superior e servidores públicos e os demais 
dados solicitados no formulário de inscrição; 
3.4 Os candidatos precisam possuir o número de inscrição da OAB/CE para 
as categorias referidas na alínea “c”; 
3.5 Os candidatos da alínea “d” precisam informar a matrícula da 
Instituições de Ensino Superior e os servidor público a sua matrícula 
funcional; 
 
4. DA PROVA 
 
4.1 A prova objetiva será aplicada para a seleção dos grupos “c” e “d” do 
item 3.1, mediante aplicação presencial. 
 
4.2 Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação obtida na 
prova objetiva, sendo convocados os candidatos com os candidatos que 
obtiverem as melhores notas, desde que iguais ou superiores a 7,0 (sete) 
o preenchimento das vagas previstas neste edital, observada a distribuição 
constante no item 3.1, alíneas “c” e “d”. 
 
4.3 A prova será realizada no dia 10 de junho de 2026, às 18h30, na 
modalidade objetiva, com duração de 2 horas.  
 

https://esace.org.br/


 

4.4 Local de prova na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional 
Ceará – OAB/CE, onde fica localizada a Escola Superior de Advocacia do 
Ceará – ESA/CE no endereço:  Av. Washington Soares, 800 - Edson 
Queiroz, Fortaleza/CE, 60810-300 - Auditório térreo; 
 
4.5 Resultado preliminar das provas objetivas 11/06/2026. 
 
4.6 Período de recurso 11/06/2026 a 12/06/2026 até às 18h00 – deverá ser 
feito em formulário próprio (anexo ao presente edital) e remetido ao      
e-mail: esace@esace.org.br. 
 
4.7 Resultado definitivo dos aprovados 16/06/2026.  
 
4.8 Havendo empate nas notas da prova seletiva, o critério de desempate será 
o número mais antigo na OAB/CE, para os candidatos do grupo “c” (vagas 
de advogados), e o de antiguidade no serviço público, para os candidatos do 
grupo “d” (servidores públicos) e, para os candidatos concluintes de outras 
IES, o maior número de créditos cursados”. 
Ao se inscrever no minicurso, após a aprovação, o candidato deve apresentar 
arquivo em formato PDF ou JPEG, que comprove o tempo de serviço 
(declaração da repartição, já com tempo averbado) e histórico escolar (no 
caso de alunos de outra IES). 
 
5. DA MATRÍCULA PARA PARTICIPAÇÃO DO CURSO  
 

a) As matrículas dos classificados serão realizadas nos dias 17 de 
junho de 2026 a 18 de junho de 2026, pelo site da ESA/CE.  

b) Quanto às vagas remanescentes, o resultado sairá dia 18 de junho de 
2026; 

c) As matrículas dos classificáveis serão realizadas no dia 19 de junho 
de 2026; 

d) Na entrega da documentação para efetivação da matrícula deverá ser 
informado o número da OAB/CE pelos(as) advogados(as). 
 

6. DA REALIZAÇÃO DO CURSO  
 
6.1 O minicurso será realizado no período de 07 a 10 de julho de 2026, das 
17h às 21h, na modalidade presencial. 

mailto:esace@esace.org.br


 

 
6.2 A carga horária total será de 15 (quinze) horas. 
 
6.3 Local de realização das aulas: Sede da Ordem dos Advogados do Brasil 
– Seccional Ceará – OAB/CE, onde fica localizada a Escola Superior de 
Advocacia do Ceará – ESA/CE, no endereço:  Av. Washington Soares, 800 
- Edson Queiroz, Fortaleza/CE, 60810-300, no auditório Hugo de Brito 
Machado. 
 
7. DAS AULAS 
 
As aulas serão presenciais, ministradas em sala de aula designada pela Escola 
Superior de Advocacia do Ceará – ESA/CE, na sede da OAB/CE, em 
Fortaleza-CE. 
 
O(A) estudante que alcançar o mínimo de 75% de frequência receberá 
certificado da ESA, atestando a participação no minicurso. 
 
Cada estudante levará seu caderno, caneta, bloco de anotações etc. Eventuais 
xerox e outras despesas com o curso correrão por conta do(a) próprio(a) 
estudante. 
 
As aulas poderão ser interrompidas ou suspensas, em casos de 
impossibilidade ou de decisão do Grupo de Estudos em Direito do Trabalho 
- GRUPE/UFC. Os horários poderão ser readequados para atender ao horário 
de funcionamento da entidade anfitriã (ESA/OAB-CE). 
 
8. DO CORPO DOCENTE E COORDENAÇÃO 
 
8.1 O corpo docente será composto por professores membros do Grupo de 
Estudos em Direito do Trabalho - GRUPE/UFC, de forma voluntária.  
 
8.2 A coordenação acadêmica do minicurso ficará sob responsabilidade do 
Prof. Dr. Gérson Marques e Prof. Me. Raphael Castelo Branco e Profa. 
Emanuela Martins. 
 
 
 



 

 
 
9. CRONOGRAMA 

 
 
10. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Bibliografia para a seleção do minicurso.  
- BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 30. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2020 (ou edição mais recente). 
- LIMA, Francisco Gérson Marques de. Ciência e advocacia: a importância 
da pesquisa jurídica. Fortaleza, 2025. Disponível em 
https://grupeufc.blogspot.com. 
 
11. COMISSÃO ORGANIZADORA E DE AVALIAÇÃO 
 
Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de seleção do certame, 
assim constituída: 
 
• Prof. Gérson Marques (coordenador do projeto GRUPE) 
• Prof. Raphael Castelo Branco (Presidente da ESA-CE) 
• Profa. Emanuela Paula Martins (Editora Chefe da Revista Jurídica da 
ESA-CE) 
• Maria Kailane (aluna bolsista) 
• Raíssa Rodrigues (monitora) 
• Brenna Dantas (mestranda, membra do GRUPE) 
 

ETAPA DATA 
Período de inscrições  26 /05/2026 a 02/06/2026 
Aplicação da prova objetiva 10/06/2026 
Resultado preliminar  11/06/2026 
Período de recurso  11/06/2026 a 12/06/2026, até às 18h 
Resultado dos aprovados   16/06/2026 
Matrícula dos classificados  17/06/2026 a 18/06/2026 
Matrícula dos classificáveis 19/06/2026 
Realização das aulas 07/07/2026 a 10/07/2026 

https://grupeufc.blogspot.com/


 

As comunicações oficiais do certame serão feitas por meio do site da 
ESA/CE: https://esace.org.br 
 
12.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela coordenação do 
curso e pela ESA/CE. 
 
12.2 A inscrição no minicurso implica ciência e aceitação das normas 
estabelecidas neste edital. 
 
 

Fortaleza/CE, 26 de Maio de 2026. 
 
 

Raphael Franco Castelo Branco Carvalho  
Presidente - ESA/CE 

 
Prof. Francisco Gérson Marques de Lima 

Coordenador da ação extensionista (FADIR/UFC) 
GRUPE/UFC 

 
Profa. Emanuela Paula Martins  

Editora Chefe da Revista da ESA/CE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I – GRADE CURRICULAR, CRONOGRAMA E 
PROFESSORES 

Módulos Carga 
horária 

Ementa Professor(a) Titulação Data 

 

 

Abertura 

 

 

15min 

 

1. Raphael Castelo Branco (Diretor da ESA, Professor, Advogado) 
2. Sérgio Rebouças (PPGD/UFC, Advogado) 
3. Gérson Marques (PPGD/UFC, Professor, Subprocurador-Geral do 

Trabalho) 

07/jul, 

 

17h às 17h15 

 

 

 

 

Conheça o 
PPGD/UFCC 

 

 

 

 

 

1h40min 

Área de concentração. Linhas 
de pesquisa. Professores e 
suas pesquisas. Grupos de 

pesquisa. 

 

 

1.Sérgio 
Rebouças 

 

Professor 
Coordenador do 
PPGD, Doutor, 

advogado 

 

 

 

07/jul, 

 

17h20 
às 19h 

Sistema de bolsas. 2.Wiliam 
Marques 

Professor do PPGD, 
Doutor, Coordenador 

de bolsas 

Funcionamento das aulas. 
Orientadores. Etapas do 

processo seletivo e comissões. 
Destaques das regras 

editalícias. 

 

 

3.Gérson 
Marques 

 

Professor do PPGD, 
Doutor, 

Subprocurador-
Geral do Trabalho 

Metodologia 
para a Pós- 
Graduação 

2h Conhecimento científico. O 
método. Como e onde  
pesquisar. Hipóteses, 

problemas, problematização. 
Referencial bibliográfico. 

Fontes de pesquisa. ABNT. 

1.Gérson 
Marques 

Professor do PPGD, 
Doutor, Subprocurador-

Geral do 

Trabalho 

 
07/jul,  

 
19h às 21h 

 

 

IA na          
 pós-graduação 

 

 

 

1h 

Uso da IA na academia. 
Escolhendo as melhores IAs. 
O que é permitido e o que é 
proibido. Uso comedido e 

responsável. Plágio, 
similaridade e integridade. 

Dicas práticas. 

 

 

 

1.Ítalo Sérgio 

 

 

Mestrando, 
advogado, membro 

do GRUPE 

 

08/jul, 

 

17h às 18h 

 

Projetos de 
pesquisa 

2h Como elaborar um projeto. 
Partes do projeto. Editais 

anteriores sobre apresentação 
do projeto. Título do projeto. 

Adequando o projeto às 
Linhas de Pesquisa do PPGD. 
Cronograma. Avaliação de 
projetos na prova oral. 

 
 

1. Gérson 
Marques 

 
 
 
2. Márcia Araújo 

1. Professor do PPGD, 
Doutor, Subprocurador-

Geral do Trabalho, 
membro do GRUPE 

 
 

2. Mestra, advogada, 
membra do GRUPE 

08/jul, 

 

18h às 20h 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Métodos de 
estudos 

 

 

1h 

Técnicas de distribuição do 
tempo. Tarefas e prioridades. 

Calendário e rotinas de 
estudos. Sequência de 

estudos. 

 

 

3.Brenna Dantas 

 

Mestranda, advogada, 
membra do GRUPE 

08/jul, 

 

20h às 21h 

 

Bibliografia 
básica 

 

 

3h 

Bibliografia na seleção do 
PPGD/UFC. Análise de editais 
anteriores. Apresentação das 
principais obras. Pensamento 

de autores de destaque. 

 

1. Levi Noleto      
 
2. Rafael Sales 

1. Mestre, doutorando, 
advogado, membro do 

GRUPE 
 

2. Mestre, doutorando, 
advogado, membro do 

GRUPE 

09/jul, 

 

17h às 20h 

 

Prova oral 

 

 

1h 

O que é a prova oral para 
ingresso no PPGD/UFC. Defesa 

do projeto de pesquisa. Linha de 

 

 

 1. Hélio Hissa 

 

Mestre, servidor 
público (TRT-7), 

membro do GRUPE 

10/jul, 

 

17h às 18h 

Provas 
passadas 
(escritas) 

 

 

3h 

 

 

 

 

Resolução de provas anteriores. 
Comentários práticos. Dicas de 

provas. Redação na prova escrita. 
Critérios de correção. 

 1. Ítalo Sérgio 
1. Mestrando, advogado, 

membro do GRUPE 
10/jul, 

 

18h às 21h 
     

  2. Leonardo  
Teófilo     

2. Mestrando, servidor 
público (TRT-7), membro 

do GRUPE 

Total 15h     



 

 
 
 
ANEXO II – FORMULÁRIO DE RECURSO 

EDITAL Nº 01/2026 – MINICURSO INTENSIVO: PREPARAÇÃO 
ACADÊMICA PARA A SELEÇÃO DO PPGD/UFC 

À Comissão Organizadora e de Avaliação do Processo Seletivo do Minicurso Intensivo: 
Preparação Acadêmica para a Seleção do PPGD/UFC. 

Eu, ________________________________________________________, inscrito(a) 
no processo seletivo regido pelo Edital nº 01/2026, CPF nº ______________________, 
e-mail ________________________________, telefone_________________________, 
venho, respeitosamente, interpor: 

( ) Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 
( ) Outro: ___________________________________________________ 

1. FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 

 
 
2. PEDIDO 

Diante das razões acima expostas, requer-se a revisão da decisão/resultado objeto deste 
recurso, para que: 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Fortaleza/CE, ________ de ______________________ de 2026. 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 
ORIENTAÇÕES 

1. O recurso deverá ser apresentado dentro do prazo previsto no edital. 
2. Cada recurso deverá conter fundamentação clara e objetiva. 
3. Recursos apresentados fora do prazo ou sem fundamentação poderão ser 
indeferidos liminarmente. 
4. O envio do recurso deverá ocorrer por meio do site da ESA/CE, 
conforme previsto no item 4.6 do edital. 


